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DECRETO-LEI N.° 7.469 — DE 17 DE ABRIL DE 1945

Outorga à Companhia Brasileira de Energia Elétrica, com sede na Capital
Federal, concessão para aproveitamento progressivo de energia hidráulica
existente nos rios Prêto, nos Municípios Três Rios, Petrópolis e Tere-
sópolis, e Piabanha, no Município de Três Rios, todos no Estado do Rio
de Ja—iro, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, e nos termos do art. 164 do Código de Águas

"hs

	

	 (Decreto n.° 24.643, de 10 de julho de 1934), e de acordo com a Lei Cons-
titucional n.° 6, decreta:

Art. 1.° Por medida de conveniência pública, é outorgada à Companhia
Brasileira de Energia Elétrica, com sede na cidade do Rio de Janeiro, res-
peitados os direitos de terceiros, anteriormente adquiridos, concessão para o
aproveitamento progressivo da energia hidráulica existente nos rios Preto e
Piabanha, nos Distritos de Areal e Bemposta, do Município de Três Rios, no
Distrito de Paranaúna, no Município de Petrópolis, e nos Distritos de Pa-
quequer Pequeno e Nhunguaçu, no Município de Teres6polis, todos no Estado
do Rio de Janeiro:

§ 1.0 A energia hidráulica será aproveitada pela construção sucessiva das
seguintes usinas e represas:

Cãss, a) usina e represa do Areal, com obras nos distritos de Areal e Bem-
posta, Município de Três Rios, e no distrito de Paranaúna, no Município de
Petrópolis;

-b) represa de Duas Vendas, abrangendo terras nos distritos de Peque-
quer Pequeno, Nhunguaçu e Teresópolis, no Município de Teresópolis;

c) usina e represa Julioca, no Distrito de Areal, do Município de Três
Rios;

d) usina e represa de Ponte Nova, com obras no Distrito de Paranaúna,
no Município de Petrópolis, e no Distrito de Paquequer Pequeno, no Município
de 'Teresópolis.

§ 2.° Por portaria do Ministro da Agricultura, na ocasião da aprovação
dos respectivos projetos, serão determinada; a altyra- de queda a aproveitar,
bem como a descarga e a potência concedidas em cada um dos aproveita-
mentos, que prevêem usinas, sendo a potência alterada depois da construção
da represa de Duas Vendas.

§ 3.° Essa portaria fixará também, de modo definitivo, a altura de queda
e a descarga atulmente aproveitadas nas usinas em exploração de Alberto
'nitres, no rio Piabanha, e Fagundes, no rio Fagundes.

# 4•° O. aproveitamento destina-se à produção, transmissão, transforma-
ção e distribuição de energia elétrica para serviços públicos, pura serviços de
utilidade pública e para comércio de energia nus Cidades e Municípios de
Niterói, Petrópolis, São Gonçalo e Magé.

Art. 2.° A titulo de exigências preliminares previstas no art. 158 do
Código de Águas, que deverão ser cumpridas integralmente, sob pena de ficar
de nenhum efeito a presente concessão, a interessada obriga-se a:

I — registrar o presente título na Divisão de Águas, dentro do prazo
de trinta (30) dias após a publicação;

II — apresentar, em três vias, dentro do prazo de três (3) meses, con-
tado da data do registro deste decreto-lei na Divisão de Águas, para o pro-
jeto da primeira etapa, e contado da data em que se verificarem as condições
previstas no art. 30 creste decreto-lei, para os demais projetos

a) dados sabre o regime dos cursos de água a aproveitar, principal-
mente cs relativos à descarga de estiagem e à de cheia, bem como a variação
de nível de água a montante e a jusante das fontes de energia a aproveitar;

b) planta, em escala razoável, da área onde se fará o aproveitamento
de energia, abrangendo ai parte atingida pelo remanso da barragem, e perfil
do ria a montante e a jusante dos locais do aproveitamento, diagrama de
Ripll e cálculo da acumulação;

c) método de cálculo das barragens, projeto, epura e justificação do
tipo adotado; dados geológicos relativos ao terreno em que será construída
a barragem; cálculo e dimensionamento da tomada de água e do canal de
derivação; seções longitudinais e transversais,, orçamento, disposições que asse-
gurem a conservação e livre trânsito dos peixes; chaminé de equilíbrio, cálculo,
projeto e orçamento;

d) ccndutos forçados; cálculos e justificação, do tipo adotado, planta e
perfil com tôdas as indicações necessárias e observância das escalas seguintes:
para as plantas, um por duzentos (1/200), para os perfis, horizontal, um por
duzentos (1/200) e vertical um por cem (1/100), cálculo e desenho do as-
sentamento e fiwu-ção dos blocos de ancoragem, orçamento;

e) edifício da usina: cálculo, projeto, ' orçamento; turbina: justificação
do tipo adotado, seu rendimento em cargas diferentes, em múltiplos de 1/4
ou 1/8 até plena carga, indicação da velocidade característica de embalagem
ou disparo, sentido de rotação e indicação de velocidade com 25, 50 e 100
por cento de carga; características do seu regulador e aparelhos de medição;
desenho da turbina e descrição do tempo de fechamento, canal de fuga, orça-
mentos respectivos;

1) geradores: justificação do tipo adotado; potência, tensão, fator de
potência, rendimentos em diferentes cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até
plena carga, respectivamente, com COS =0,7, COS=0,8 e COS=1; frequên-
cia de 50 ciclos, variação de tensão e sua regulação, queda de tensão de curto
circuitos, característicos de detalhes, em escala fornecida pelos fabricantes, GD
2 do grupo motor gerador; esquema das ligações, orçamento;

g) excitatriz: tipo, tensão, rendimento, potência, acoplamento, caracte-
rísticas, orçamento;

h) indicação dos aparelhos montáveis fóra dos painéis de alta' tensão de
transmissão, antes e depois das barras gerais; isoladores, chaves, interruptores,
transformadores de correntes e de tensão, tubos, barra de segurança, seus dispo-
sitivos entre si e as paredes;

i) transformadores: as mesmas exigências feitas para os geradores;
j) projeto das linhas de transmissão ; pára-raios; bobinas de choque, cál-

culo mecânico e elétrico da linha com o fator de potência igual a 0,8; sua
perda - de potência, tensão na liai-tida e na chegada, distância entre os condu-
tores; postes; tipos e desenhos; perfil da linha, acompanhado do mapa em escala
razoável e com detalhes; orçamento.

III — Obedecer, em todos os projetos, às prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela . Divisão de Aguas.

§ 1.0 A título ainda das exigências preliminares, a que se refere o
presente artigo, a concessionária assinará o contrato de concessão, pelo prazo
de trinta (30) anos, abrangeado os novos aproveitamentos e aqueles já rea-
lizados na data do presente decreto-lei, nos termos do mesmo, obedecendo
a exploração às disposições do Código de Águas e leis subseqüentes.

2.° Os prazos, a que se refere este artigo, só poderio ser prorrogados
por ato do Ministro da Agricultura, por motivo de fOrça -maior, depois de
ouvida a Divisão de Águas do' Departamento Nacional da Produção Mi-
neral.

Art. 3 0 A Companhia Brasileira de Energia Elétrica construirá as
usinas e represas citadas no, § 1. 0 do art. 1.0 obrigando-se a executar a
etapa seguinte desde que tenha sido absorvido 70 % do potência da etapa an-


